



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 15 DE 2024.
De autoria do Senhor Deputado Guilherme Cortez, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a adaptação de repartições públicas do Estado de São Paulo às mudanças climáticas.”
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 05 a 15/02/2024, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 
Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

Com efeito, segundo este PL, ficará estabelecida a obrigatoriedade de que as repartições públicas estaduais adotem medidas destinadas à adaptação frente às mudanças climáticas. Serão consideradas repartições públicas todos os órgãos, instituições, unidades e departamentos vinculados ao Estado que desempenharão funções administrativas ou executivas, incluindo aqueles que operarão mediante concessão.
Além disso, o presente projeto determinará a implementação de diversas adaptações, como a instalação de equipamentos que garantirão a climatização adequada dos ambientes, como por exemplo aparelhos de ar-condicionado, ventiladores, umidificadores ou mecanismos equivalentes. Também serão previstos painéis que indicarão a temperatura e a sensação térmica dos espaços, além da disponibilização de bebedouros em quantidade compatível com a capacidade de cada local, ajustados às variações climáticas. Ademais, serão criadas estruturas que permitirão a circulação adequada do ar.
Assim, essas medidas alcançarão tanto as áreas destinadas ao atendimento do público quanto os setores administrativos.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 15, de 2024.
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